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NORMA TECNICA ESPECIAL RELATIVA AD COMERCIO AMBULANTE DE 

G�NEROS ALIMENTÍCIOS 

- Anexa ao Decreto n9 2.216, de 16/07/1993-

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 19 - Para efeito desta Norma Técnica Especial consideram 
-

- se: -

a) comércio ambulante de gêneros olimentícios:é o vendo de alimentos 

realizada diretamente ao consumidor por pessoas físicas ou jurídicos, em 
-

equipamentos moveis e/ou localizados; 

b) ambulante: é a pessoa física, maior, regularmente autorizada pela 
, 

autoridade sanitária a exercer em seu próprio nome ou de sociedade comer 
-

cial o comércio de gêneros alimentícios nas vias, praças e logradouros -

públicos sem estabelecimento fixoJ 

c) praças, vias e logradouros públicos: são os bens públicos de uso 
-

comum, abertos a frequência . - -

coletiva, cuJa monutençao e conservoçao 

jam da competência do Poder Público; 

se-

d) área de venda, ponto de localizoçio ou área de atuação de ambulan

te: se entende a vaga ou área outorgada ao ambulante para o exercício da 

modalidade de comércio previamente estabelecida pelas autoridades sanitá 
-

rias competentesJ 
" 

e) ramo de comércio: é a modalidade de comércio constituída pelo pr� 

duto ou conjunto de produtos comercializados pelo ambulante; 

f) equipamento móvel: é o veículo de tração humana, animal ou motor! 

zado, utilizado pelo ambulante para o transporte e comercialização dos 

gêneros alimentícios. 

- equipamento de 
-

mao é o equipamento de construção leve que não 

necessita de apoio no solo, 

- carro de m�o, carro de tração animal ou carroça, motocicleta, bi 
-

cicleta ou triciclo, 
-

equipamento de mao, dentre outros, devem possuir dis 
-

positivos adequados para proteção eficaz do tipo de alimento a transpor

tar e proteção especial contra a ação do sol, chuva, poeira e outras fo� 
mas de contaminação; 

trailer - é o veículo de tração motorizada ou 
-

nao, provido de 
. -

quipamentos de refr1geraçao, 
-

cocçao e/ou fritura, devendo aer fechado 

e-
-

quando não em uso, utilizado para o transporte e venda de alimentos de 

preparo rápido. 

g) equipamento localizado: é a barraca desprovida de rodas, desmontá 
-'""'"--'---�.-.-.,.-.-. . -

- - -

vel de construçao leve, confeccionada com armaçao tubular, metalica ou 

madeira impermeabilizada e cobertura de lona ou material similar, utiliza 
-

a para o comércio de gêneros alimentícios, provida ou não de equipamento 
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de r efrigeração, fritura e/ou cacção, de acor do com as car acter ísticas do 

alimento a ser comercializado; 

h) base de oper ação: é o local de preparação e/ou ar mazenamento 

de alimentos, bem como de guarda diária dos alimentos e equipamentos. 

CAPÍTULO II - DA PERMISSÃO DE FUNCIONAMENTO 

Artigo 29 - Para o funcionamento do comércio de gêner os alimen

tícios são necessários:-
-

- alvara de funcionamento; 

- caderneta de controle sanitário; 

- atestado de saúde dos manipuladores. , 

·-' ' Artigo 39 - A instalação e o estacionamento dos equipamentos de 

comércio ambulante de gêner os alimentícios, bem como o horário de funcio-
- � -

namento, estar ao sujeitos as condiçoes estabelecidas pela autor idade sani 
-

tária competente. 

Artigo 49 - O alvará de funcionamento de que trata o artigo 29 , 

será .for necido pela autoridade sanitária competente, podendo ser cassado 
-

a· qualquer tempo, tendo em vista o interesse p�blico, de acordo com o 

Código Sanitário em vigor e esta Nor ma Técnica Especial, sem que assista 

ao ambulante direito a qualquer indenização. 

Artigo 59 - O alvará de funcionamento deve apresentar de for ma 

específica o nome do pr oprietário, o ender eço da base de oper ação, o r amo 

ou modalidade de comércio com a enumeração exaustiva dos produtos a ser em 

comercializados, vedada a utilização de denominações genéricas. 

Artigo 69 - No alvará e na caderneta de contr ole sanitirio, deve 

constar obrigatoriamente a descrição do equipamento autorizado e o númer o 

de sua matrícula no órgão de trênsito competente, quando for o caso. 

Artigo 79 - Quando ocorr er encerr amento de atividade, o ambulan 
-

te deve solicitar , o can·celamento do alvari de funcionamento. 

Ar tigo 89 - Ocorr endo a substituição do equipamento, ou mudança� 

nas suas car acter ísticas, o fato será imediatamente comunicado õ autorida 
.. .. ... - -

de sanitaria, par a a necessaria aver baçao apos inspeçao. 

CAPÍTULO III - DA CARACTERIZAÇÃO 

Artigo 99 - O comércio ambulante de gêner os alimentícios se ca

acteriza por: 

- não fixação de for ma definitiva do equipamento; 

- a menor 

Ar tigo 10 

manipulação possível do alimento no equipamento. 
- - r - O comercio ambulante de gener os aliment1cios pode, 

acordo com o local, ser classificado em:-
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- localizado - o ambulante que recebe a permissio de u so de 

rea definidâ, no logradou ro, praça, via pública ou passeio; 

-
a -

- móvel - o ambulante que recebe a permissão de atuação nos lo-

cais de mai�r aglomeração temporária de pessoas. tais como: reu ni6es, e

ventos esportivos, recreativos e outros. 

Artigo 11 - O funcionamento do comércio ambu lante em trailer e 

equipamento localizado é permitido em 
-

locais ou areas que ofereçam energi -

a elétrica, água corrente e captação de resíduos sólidos e líqu idos. 

tapostas; 

CAPÍTULO IV - DAS CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS 

E REQUISITOS DE FUNCIONAMENTO 
, 

Artigo 12 - Os carros de mão devem possuir:-

- compartimentos providos de tampas com partes rigorosamente jus -

- revestimento de material liso. resistente, impermeável e de 

fácil limpeza ·nas superfícies que entrem em contato direto com alimentosJ 

- proteção contra sol, chuva, poeira. e outras formas de conta-
N 

minaçao; 

- isolamento térmico no caso de venda de alimentos perecíveis. 

sorvetes, refrescos, bebidas e similares; 

- queimador a gás, vedado o uso de fogareiros a querosene e o 
N 

uso de lenha ou carvào. 

Artigo 13 - Os equipamentos localizados devem apresentar:-

- tampo de material liso, resistente, impermeável e de fácil li� 

peza; 

- pintura em tonalidades claras; 

- equ ipamento de refrigeração. dependendo da carocterística do 

alimento a ser comercializado; 

- equipamento para cocção e fritura, quando comercializar alimen 
N 

tos qu e devam ser submetidos a essas operaçoes antes do consumo. 

Artigo 14 - O trailer deve atender is segu intes exig�ncias:-

- ser construído de material resistente. impermeável. liso e ató 

XiCOJ 

- possu ir co mpartimentos para guarda de alimentos adequados 
� 

as 

características de conservação dos mesmos, com as partes rigorosamente ju � 

apostas em materiais adequados, que impeçam a contaminação por contato e 

prova de poeira, insetos e roedores; 

- possuir revestimento de material liso, resistente, impermeável 

e de fácil limpeza nas superfícies que entrem em contato diretb com ali-
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- possuir paredes internas revestidas de material liso, 

lavável, resistente e atóxico ; 

impermeá -

vel, 

- possuir piso de material antiderrapante, liso, resistente, im

permeável e de fácil limpeZaJ 

- possuir reservatório de água potável com capacidade mínima de 

200 litrOSJ 

- possuir refrigerado r ou balcão frigo rífico ; 

- possuir fogão, fo rno, chapa ou similar, providos de sistema de 
- -

exaustao, vedado o uso de carvao, lenha e fogareiro a querosene; 

- possuir balcões, material liso , resistente, impermeável e de 

fácil limpeza para atendimento do s usuário s; 
, 

- po ssuir pia com to rneira e água potável co rrente; 

- possuir tanque de recolhimento de efluentes da pia, 

dade mínima de 200 litros, remo vível, 
-

lavavel e dotado de fecho 

co m capac_:i:_ 

hidráulico 

esses efluentes serão esgotado s no bueiro mais próximo; 

- possuir recipientes revestidos com sacos plástico s, para o a-

condicionamento de lixo, providos de tampo acio nável 

- possuir to ldo retrátil; 

-
com os pes; 

- deve manter to das as aberturas e frestas bem vedadas para evi-

tar a entrada de insetos e roedores. 

Artigo 15 - Fica permitida a utilização de veículos de tração a-

nimal ou carroça apenas para transporte de alimentos ''in-natura'', vedada 
- -

sua utilizaçao na comercializaçao de alimentos preparado s, tanto na zo na 

rural quanto na urbana. 

Artigo 1 6  - Os equipamentos destinados ao comércio ambulante de 

sanduíches devem ser providos de compartimento com tampa, e as superfícies 

que entrem em co ntato direto com os alimento s devem ser revestidas de mat� 

rial liso, resistente, impermeável e de fácil limpeza, com separação 

pão e recheio, este Último d�
t

ser mantido em recipiente isotérmico, 

peratura adequad� �s suas características:-

- recheio frio: até 69C; 
• 

- recheio quente: acima de 659C, 

para 

em tem -

Artigo 17 - Os equipamentos destinado s ao com�rcio ambulante de 

sorvetes, refrescos e bebidas devem ser hermeticamente fechados e confecci -

nados em material isotérmico, liso, resistente, impermeável" e de fácil lin 
-

eza. 

Artigo 18 - Os equipamento s destinados ao comércio de pescados, 

i6dos, vísceras, aves abatidas, frios e embutidos devem ser de material lj 

so, r �istente, impermeável, de fácil limpeza e cantos arredondados. 
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Artigo 19 - Os equipamentos que retrata o ítem anterior devem 

ser dotados de vitrines com equipamento de refrigeraç�o, de forma que os 
' 

produtos permaneçam a vista do consumidor e em temperatura adequada:-

- pescados: até 4,59 C; 

- demais produtos: até 69C, 

Artigo 20 - Os frios e embutidos devem estar embalados, rotula

dos e com número de registro no Órgão competente (SIF), quando for o caso, 

ou com o respectivo comprovante de origem, 

embalados. 

-
em se tratando de produtos nao 

Parágrafo Onico - Não é 

para venda ao consumidor. 

permitido o retalhamento desses produtos 

' 

Artigo 21 - As frutas ·e hortaliças devem apresentar-se sempre lim 
-

-
pas e frescas e nao podem ser retalhadas para venda ao consumidor. 

·Artigo 22 - Em todos os equipamentos que disponham de Ógua corren 
-

te, deve existir tanque especial, provido de fecho hidráulico para coleta 

de água servida, vedada sua descarga nas vias públicas, devendo ser esgota 
-

da -no bueiro mais proximo. 

Artigo 23 - O transporte dos produtos previstos nesta Norma deve 

atender os preceitos constantes na Portaria CVS n9 6, de 7 de junho de 

1991, referente a transporte de alimentos para consumo humano. 

Artigo 24 � No exercício do comércio ambulante fica permitida 

utilização de cestos, caixas, vitrines, tabuleiros, 
. 

etc, de forma individu 
-

al ou nos equipamentos aprovados. 

Artigo 2 5  - Os equipamentos ambulantes devem ser destinados ex

clusivamente ao comércio de gêneros alimentícios. 

Parágrafo Onico - Nos equipamentos móveis fica vedado o transpor 
-

te de objetos ou mercadorias estranhas ao ramo do comércio e, em especial, 

o transporte de passageiros. 

Artigo 26 - Os alimentos semi-preparados ou preparados devem ser 

manuseados com pegadores ou instrumentos apropriados, sem contato manual. 

Artigo 27 - Na comercialização dos alimentos e seu oferecimento 

ao consumo, é obrigatório o uso de utensílios e recipientes descartáveis d1 

uso individual, tais como: pratos, talheres, copos, canudos, entre outros. 

Artigo 2 8  - Todos os equipamentos ambulantes devem ser mantidos 
-

limpos e em bom estado de conservaçao. 
-

Artigo 29 - Os alimentos prontos para consumo so podem 
----='--.......... -

ser expos 
-

.tos em vitrines, com abertura voltada para o interior ou para o lado dE 
-

ermanencia do ambulante. 

Artigo 30 �- � proibida a exposição de alimentos manipulados oL 

prontos para consumo não embalados, sem a proteção adequada contra insetoE 
� .  t poeira, e c. 
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Artigo 31 - Doces e outros produtos de confeitaria produzidos e 
vendidos por unidade, fora da embalagem original múltipla, devem ser a-

-
presentados ao consumo pra-embalados em papel transparente -

ou plastico -
-

nao reciclado. 

Artigo 32 - D gelo destinado ao uso pelo ambulante deve ser-pro 
duzido 

' . . ·-

- -
com agua potavel, . . . . .. . . 

-

Artigo 33 - Produtos como condimentos, molhos e temperos para san -

duÍches e similares, devem ser oferecidos em sachet individual, vedada a 

utilização de dispensadores de uso repetido. 

Artigo 34 - Além das obrigações previstas neste regulamento, os 

ambulantes devem:-
, 

- vender produtos de boa qualidade e de acordo com as Normas Sa-

nitárias a eles pertinentes, 

- manter limpo o local de trabalho e arredores, recolhendo e re-

movendo o lixo decorrente da atividade, 
-

q u a n t a � v e L e � ·f u 1· ri 1.: e e � � 1 o ; 

- acatar as orientações, instruções e determinações das autorida 
-

-
des sanitariasJ 

- manter afixado, em local visi·vel ao público e pronto para apre 
-

sentação, o Alvar� de Funcionamento do veiculo ou equipamento e a Caderne 
-

ta de Controle Sanitário à disposição da autoridade sanitária. 

Artigo 35 - No comércio ambulante de gêneros alimentícios, fica 
-

proibida a venda de refeiçoes prontas para o consumo. 
-

Artigo 36 - Os alimentos semi-preparados ou prontos para cocçao, 

fritura ou montagem devem estar embalados adequadamente, de acordo com 

suas ·características, conservados em refrigerador ou balcão frigorífico ( 

temperatura até 69C), 
-

ou outro meio de conservaçao em baixa temperatura ( 
.. 

recipiente isotérmico, provido de gelo devidamente acondicionado em 

pl�stico incolor, limpo e de material nio reciclado). 

Artigo 3 7  - No equipamento ambulante é vedada a manipulação 

saco 

• 

com 
-

pleta do alimento, admitindo-se apenas a fritura, a cocçio e a montagem nc 

caso de sanduíches congêneres. 

Artigo 38 - Os alimentos fritos ou cozidos devem ser conservados 

à temperatura aeime de 6 59 C, 

Artigo 3 9  - Não é permitido o retalhamento no próprio equipam�to 

dos alimentos industrializados e embalados, permitindo-se �penas a comer

ialização destes produtos na embalagem original. 

Artigo 40 - As bebidas somente podem ser comercializadas na emba 
-

lagem original, � exceç�o dos equipamentos de mistura e dispensação auto

mática de sucos e refrigerantes. 

Artigo 41 - No acondicionamento dos alimentos 
- -

nao e permitido 
• 

u 

'-..f"!"iontato direto dos mesmos com jornais, papéis coloridos ou impressos, pa 
-
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péis ou plásticos usados ou reciclados ou qualquer outro material de em

balagem que possa contaminá-los. 

CAPÍTULO V - DA BASE DE OPERAÇÂO 

Artigo 4 2  - A base de operação· deve possuir:-

- todas as facilidades para a completa higienização do equipa-

menta; 

- local adequado com cobertura para guarda do equipamento am-

bulante, livre de insetos, roedores e demais formas de contaminação do 

equipamento, 
-

- local adequado para semi-preparação ou preparaçao, acondicio 
-

namente e armazenamento dos alimentos, com revestimento de mater�al liso. 

resistente e impermeável, iluminação e ventilaç;o suficientes em perfei-
- -

tas conidçoes de higiene e limpeza e com proteçao contra insetos e roedo 
-

res (telas milim�tricas nas aberturas e proteção na parte inferior das 

portas); 

- pia 
� 

com agua corrente tratada, em locais onde 
-

na o haja forne 
-

cimento de água da rede publica de abastecimento deve ser feita a clara-

ção da água a ser utilizada (2 gotas de hipoclorito de sódio 2,5% para ca 
-

da litro de água); 

- destino adequado dos dejectos, conforme Código Sanitário vi-

gente, 

a base de operação pode localizar-se na residência do intere� 

sado, desde que atendidas as exigências deste Capítulo. 

CAPÍTULO VI - DOS MANIPULADORES 

-

Artigo 4 3  - Os manipuladores de alimentos e ambulantes nao po-

dem exercer sua atividade quando acometidos de doenças infecto-contagio

sas ou transmissíveis, bem como quando a·presenta·rem dermatoses exudati

vas ou esfoliativas e ferimentos visíveis ou infeccionados. 

Artigo 4 4  - Os ambulantes devem usar uniformes compostos de 

gorro ou lenço protegendo todo 

ra,mantidos fechados, limpos e 

o cabelo e guarda-pó 
-

em condiçoes de uso. 

ou avental de cor elo!! 
-

Artigo 4 5  - Os ambulantes devem manter higiene pessoal adequa

da, observando os seguintes {tens:-

- unhas limpas e curtas; 

- cabelos e barbas feitas ou aparadas; 

- não fumar, espirrar ou tossir, mascar goma, comer, cusp.ir, p� 

'tar dentes enquanto estiver lidando com alimentos; 

- n;o passar a m;o na boca, nariz, cabelos e /ou cabeça; 

- as mãos devem ser lavadas tantas vezes quanto necessário 
� -

pos o uso de sanitario (banheiro). 
( 
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CAPÍTULO .VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 46 - Cada ambulante deve exercer o comércio, em caráter 

pessoal e intransferível de um �nico ec1uipamento . 
. 

Artigo 47 - Todos os veículos utilizados para o comércio de 

gêneros alimentícios deverão estar regularizados perante as autoridades 

de trânsito, conforme a legislação em vigor. 

Artigo 48 .- As infraç6es �s disposiç6es desta Norma estaria s� 

jeitas ao disposto na legislação sanitária vigente. 

Artigo 49 - Além de atenderem os preceitos estabelecidos nesta 

Norma, os ambulantes devem atender �s exigências de ordem higiênico-san ! 

tárias previstas em Norma Técnica Especial. 
- -

Artigo 50 - Esta Norma Tecnica Especial entrara em vigor na 

data de sua publicação. 

Dr, o Carlos nes da Silva 
- efeito � icipal-


